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AVISO DE DISPENSA ELETRôNICA N" DLO3O/2O2s.SESA
pRocESSO ADMTNTSTRAT|VO N" OOOO9.20250505/OOO]-24

A(O) SECRETARIA DE SAUDE, por intermédio do seu Agente de Contratação, torna
público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados
fará realizar Dispensa de Licitação sem disputa, com critério de julgamento pelo
Menor Preço, ltem, na hipótese do Art. Art. 75, inciso ll, nos termos da Lei no 14..133, de
lo de abril de 2021, Lei Complementar n'123, de 2006 e demais exigências previstas
neste aviso de dispensa eletrônica e seus Anexos.

DADOS DA SESSÃO PÚBLICA
Data da sessão de julgamento das propostast 05/06/2025
Link:https://com oras. m 2atecnoloq ia.com. br/
Horário de julgamento das propostas: O8:3O Hs

l. o&tETo DA CoNTRATAçAO DTRETA

l.l. o objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para
a contratação por dispensa de licitação, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

-l.2. 
A contratação será dividida em ltêm, conforme tabêla constantê abaixo.

ITEM DESCR|çÂO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

FANTASIA DO
'l PERSONACEM Z 1.O Unidade 7.71O,oO 7.74O,OO

COTINHA

FANTASTA DO PERSONACEM Z GOTTNHA - NA COR BRANCA" COM CABEçA EM FORMATO DE COTA,

COM A CABEçA MAOS/LUVAS E PÉS FEITOS OU ESTRUTURADOS EM ESPUMA E FIOS DE AçOMOTÁ.
A CABEÇA DEVE CONTER EM SUA ESTRUTURA, OS OLHOS, SOMBRANCELHAS E A BOCA DO
PERSONACEM. DEVE CONÍER VISOR QUE PERMITA ENXERGAR. VISOR FEITO EM TELÂ TALACARA E

TECIDO COM TRANSPARENCIA REVESTIMENTO INTERNO COM TNT E EXÍERNO COM TECIDO COM

Êrasrtctoaoe coMo LycRA ELÁNcA, suplEx ou AERoFtr. DEVE coNTER o sLocAN Do sus NA
COR AZUL, O TECIDO PARA REVESTIMENTO EXTERNO NO DEVE SER DO TIPO PELCIA POR SER UM

TECIDO QUE ÍRAZ MAIOR RISCO PARA ACUMULO DE POEIRA E SUJIDADES. PS (CALADOS} COM

SOLÁ DE BORRACHA DEVE TER EMBALACEM PARA GUARDAR A FANTASIA. FANÍASIA COM

CAPACIDADE PARA VESTIR UM ADULTO NO MAXIMO 1,60 ALT.

.l.2..l. 
Havendo mais de um ltem faculta-se ao fornecedor a participação

em quantos forem de seu interesse.
1.3. O critérlo de julgamento adotado será o Menor Preço por ltem, observadas

as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.
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2. pARTrcrpAçÃo ua coxrnaraçÃo DTRETA

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema
de Dispensa Eletrônica, disponível no endereço eletrônico
htt

2..l..l. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos para
cadastro no link https://compras.m2atecnologia,com.brl, para acesso ao sistema e
operac iona lização.

2..l.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não
cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a

responsa bilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e

seu (s) anexo(s);
2.2.2. eslrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa

física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento
de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçào
do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento)
do capital com direito a voto, rêsponsável técnico ou subcontratado, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei
n" 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou juídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação
do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas
às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas intêgrantes do
mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade
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da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizaçôes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP,
atua ndo nessa cond ição (Acórdão n" 7 46/201 4-f CU- P lená rio).

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem
demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e
despesas entre os cooperados e atendam ao art. l6 da Lei n'14.133/21e desde que pela
natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no mercado em
geral, não necessite de subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem
como de pessoalidade e habitualidade.

2.3.1. Em sendo pàrmitida a participação de cooperativas, serão
estendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de
pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art.34 da Lei n'.l-l.488, de 15 de
junho de 2OO7.

3. TNGRESSO NA CONTRATAçÃO DTRETA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL

3..]. O ingresso do fornecedor na contratação direta se dará com o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. o fornêcedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dlspensa Eletrônica, a
proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso,
e o preço, até a data ê o horário estabelêcidos oara abertura do procedimento.

3.2..l. A proposta também deverá conter declaração de que compreende
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial
o preço, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados na proposta inicial, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento
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Referência, Projeto Básico ou . Projeto Executivo, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os
matêriais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adeguadas à perfeita exêcução contratual, promovendo, quando
requerido, sua su bstitu ição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la,
substituí-la ou modificá-la, até a data e o horário êstabelecidos para aberturâ do
procedimento.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também,
assinalar "sim" ou "não" em campo próprio do sistema elêtrônico, às seguintes
declaraçôes:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame,
ciêntê da obrlgatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumprê os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei
Complementar n" 123, de 2OO6, estando apto a usufruir do tratamênto favorecido
estabelecido em seus afts. 42 a 49i

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem
efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art.93 da Lei no

a.213/91.

3.9.6. que não emprega menor delS anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor dê 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, XXXIll, da Constituição.

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO
4..l. Na data e horário indicado para abertura e julgamento da contratação

direta, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação do objeto e à com patibilidade do preço em relação ao estipu lado
para a contratação.

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço
compatível ao estimado pela Administração.

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores
classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer
acima do preço máximo definido para a contratação.

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será
registrado na ata do procedimento da contratação direta.
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Notas fiscais recêntes, entendêndo-se como tais aquelas êmitidas nos
últimos 12 (doze) meses, compatíveis com o objeto da licitação e que
demonstrem práticas de mercado similares ao preço ofertado;
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4.3. Estando o preço compatível, será solicitado, se necessário, documentos
com plementa res.

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessênta) dias, a
contar da data de sua apresentação.

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:
4.5.1. contiver vícios insanáveis;
4.5.2. não obedecer às espêcificaçôes técnicas pormenorizadas neste

aviso ou em seus anexos;
4.5.3. apresentar preços inexequívels ou permanecerem acima do preço

máximo definido para a contratação;
4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Ad m in istração;
4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências

deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.
4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá

recursos suficientes para executar a contento o objêto, será considerada inexequível
a proposta de preços que:

4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação,
apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tênha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações dê
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remu neração;
4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam

inferiores àqueles fixados em instrumentos dê caráter normativo obrigatório, tais
como leis, medidas provisórias e convençôes coletivas de trabalho vigentes.

4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, para quê a êmpresa comprove a exequibilidade da proposta.

4.7..l. Considerando o cenário nacional de inflação e com o objetivo de prevenir
a apresentação de propostas com valores inexequíveis, os licitantes que
apresentarem propostas com descontos superiores a 25% (vinte e cinco por cento) em
relação ao va lor estimado - ou seja, a partlr de 25,01% - e estiverem classificados com
as melhores ofertas, deverão, obrigatoriamente, anexar, em campo próprio do
sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, a contar da solicitação feita no chat pelo
pregoeiro, documentação complementar que comprove a exequibilidade do preço
proposto.

. A documentação exigida deverá conter, no mínimo:
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Planilha detalhada de composição de custos, com indicação clara dos
insumos, mão de obrâ, logística, tributos e demais variáveis que
compõem a formação do preço.

Poderão ainda ser apresentados outros documentos complementares
que reforcem a viabilidade da proposta, os quais serão analisados pela
equipe técnica, conforme diligência solicitada pelo pregoeiro.

. No caso de dúvidas, poderá ser realizada diligência complêmentar, com
o objetivo de, enfim, saná-las.

4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

4.8.]. O ajuste de que trata estê dispositivo se limita a sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas;

4.8.2. Considêra-se êrro no preenchimento da planilha passível de
correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuiçôes na forma do
Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

4.9. Parc fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

4.1O. Se a proposta vencedora for desclassificado, será examinada a proposta
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordêm de classificação.

4.1-l. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a
nova data e horário para a sua continuidade.

4.12. Encerrada a análise qüanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

5. HABTLTTAçÃO
5..l. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Aviso de Contratação

Direta, a documêntação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
5.I.I. Habilitação Jurídica

a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público
de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI:
Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www. porta ldoem preendedor.gov. br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limítada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamênte registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado
de documento comprobatório de seus administradores;
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d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o
participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus adm inistradores;

f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade
empresária estrangeira em funcionamento no País;

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas
as alterações ou da consolidação respectiva.

h) Documento Oficial com foto válido na forma da lei e CPF do
representante legal da licitante.

5.I.2. Regularidade fiscal, socia! e trabalhista
a) prova de in5crição no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas;
b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procu radoria-Cera I da Fazenda Nacional
(pCFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta n".l.75.l, de o2/lol2o14, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procu radora-Ceral da Fazenda Nacional;

c) prova de regularidade com o Fundo de Carantia do Tempo de
Serviço (FCTS);

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei n'5.452, de lo de maio de 1943;

e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual,
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

f) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre;

s.IJ. Quâlificação Econômico-Financeira
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede

do fornecedor;
5.I.4. Qualificação Técnica

a) Comprovação de aptidão compatível em ca racterísticas,
quantidades e prazos com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por
meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurÍdicas de direito público

(-.,
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a.l. os. atestados deverão referir-se aos bens/serviços
fornecidos no âmbito de sua atividadê econômica principal ou secundária
especificadas no contrato social vigente;

a.2. o fornecedor disponibilizará todas as informações
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual
da contratante e local em que foram fornecidos os bens.
. b) Declaração do fornecedor atêstando que conhece todas as

informações e condiçôes locais para o cumprimento das obrigaçóes objeto da
contratação.

c) Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a

seguinte docu mentação complementar:
c.1. A relação dos cooperados que atêndem aos requisitos

técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas
atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede
da cooperativa, respeitado o dispósto nos arts.4", inciso Xl,2l, inciso I e 42, §§2" a 6'da
Lei n. 5.764 de 197;

c.2. A declaração de regularidade de situação do
contribuinte individual- DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

c.3. A comprovação do capital social proporcional ao
número de cooperados necessários à prestação do serviço;

c.4. O registro previsto na Lei n. 5.764n, art.lOT;
c.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-

partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e
c.6. Os seguintes documentos para a comprovação da

regularidade jurídica da coopêrativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata
da assembleia quê o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados,
com a ata da assem bleia; d) ed itais de convocação das três ú ltimas assem bleias ge ra is
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da dispensa;

c.7. A última auditoria contá bil-fina nceira da cooperativa,
conforme dispôe o art. 112 da lei n.5.764f71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de
que tal auditoria não foi êxigida pelo órgão fiscalizador.

a) Registro Cadastral de Fornecedores do(a) SECRETARIA DE SAUDE;

FLN
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5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do
fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o
eventual descumprimento des condições de participação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:
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b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS,
mantido pela Controladoria-Oeral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
(Acórdão n' 1.793t2o11 - Plená rio);

c) Cadastro Nacional de Condenaçôes CÍveis por Atos de lmprobidade
Administrativa, mantido pêlo Conselho Nacional de Justiça
(urww.cnj jus.brlimprobidade-adú/consultar-requerido.php). (Acórdão n" 1.793/2011 -
P lená rio);

d) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU.

5.2.1. Para a consultà de fornecedores pêssoa jurídica poderá haver a

substituição das consultas das alíneas "d" acima pela Consulta Consolidada
de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesa pf.a pps.tcu.gov. br4;

5.2.2. A consulta aos cadastros será reallzada em nome da empresa
fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429,
de1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.2.2..l. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a

existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas.

5.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos
vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros;

5.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação
previamente à sua desc lassificação.

5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado
inabilitado, por falta de condição de participação.

5.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos
fornecedores será verificada por meio do Cadastro de Fornecedores, nos documentos
por ele abrangidos.

5.3..l. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações
constantes do Cadastro de Fornecedores para que êstejam vigentes na data da
abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva
docu mentação atualizada.

5.3.2. O descumprimento do subitêm acima implicará a inabilitação do
fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

5.4. Havêndo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à. confirmação daqueles exigidos neste Aviso de
Contratação Direta ejá apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

5.5. Somente havêrá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
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5.6. o fornecedor enquadrado como microempreendedor individual gue
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 20O6, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes êstadual e municipal e (b) da apresentação do balanço
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

5.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos
exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua
continuidade.

5.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por
não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo
com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

5.8..l. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a

habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atenda às especificações do objeto e as condiçôes de habilitação.

5.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será
habilitado.

6. CONTRATAçÃO
6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
6.2.0 adjudicatário terá o prazo de O5 (cinco) dias úteis, contados a partir da

data de sua convocação, para assinar o Têrmo de Contrato ou aceitar instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Aviso de Contratação Direta.

6.2.1. Alternativamentê à convocação para comparecer pêrante o órgão
ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura, rnediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de
03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.

6.2.2. O pazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota
de em penho ou instru mento equivalente poderá ser prorrogado 1 (u ma) vez, por ig ual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

6.3. O prazo de vigência da contratação prorrogável conforme previsão nos
a nexos a este Aviso de contratação Direta.

6.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso,
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
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7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das
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7..l.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
7..l.4. deixar de êntrêgar a documentação exigida para o certame;
7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devida mente justificado;
7.L6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do
contrato;

7.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na
execução do contrato;

7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

7..1.10..l. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a

declaração falsa quanto às conciiçôes de participação, quanto ao enquadramento
como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da
contratação direta.

7.l.ll. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objêtivos deste certame;
7.'1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n'.l2.846. de lo de aoosto

de 2013.

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 7..l..l deste Aviso de
Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de lO% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s)
item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos
subitens 7..l..l a 7..l12:

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 7.1.2 a 7..l.7 deste Aviso de Contratação
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a7.112, bem como nos demais
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
7.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
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7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantês;
7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
'7 .4. Se a m u lta a plicada e as indenizaçôes cabíveis forem su periores ao va lor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
j udicia lmente.

7.5. A aplicação das sançõàs previstas neste Aviso de Contratação Direta, em
hipótesê a lgu ma, a obrig ação de repa ração integ ra I do da no causado à Ad m inist ração
Pública.

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.

7.7. A apuração e o julgamento das infrações adm inistrativas, seguirão seu rito
normal na unidade administrativa.

7.8. o processa mento do PAR - Processo de Apu ração de Responsa bilidade, não
interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

7.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei no 14.133, de
2021, e su bsidiariamente na Lei ni 9.784 de 1999.

7..]O. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas
nos anexos a este Aviso.
8. DAS DTSPOS]çÕES GERATS

8.1. O procedimento será divulgado no sítio eletrônico oficial do(a) SECRETARIA
DE SAÚDE e no(s) endereço(s) eletrônico(s).

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de

preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores
preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação
exigidas.

8.2.2..l. No caso do subitêm anterior, a contratação será operacionalizada
fora deste procedimento.

8.2.3. fixar prazo parà que possa haver adequação das propostas ou da
documentação de habilitação, conforme o caso.
8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados, procedimento
deserto.

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pel
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atendido o prazo indicado pelo agentê competente da Administração na respectiva
notificação.

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subseguente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

8.7. os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o
horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimênto.

8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação.

8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os ínteressados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princÍpio da isonomia, a finalidade e a
segu ra nça da contrataÇão.

8..IO. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação
de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de
contratação.

8..l.l. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação
Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as
deste Aviso.

8.'12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
8.13. lntêgram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os

seguintes anexos:
8..]3.1. ANEXO I - Termo de referência/Projeto Básico;
8..13.2. ANEXO ll- Minuta de Termo de Contrato.

crateús/c de Maio de 2025.

EDYP OUSA CARLOS

ORDENAD DE DESPESAS
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